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NOTA DE IMPRENSA DA FRENTE COMUMA Frente Comum de Sindicatos da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica estÃ¡ a ser
confrontada com notÃ­cias diversas, veiculadas para a ComunicaÃ§Ã£o Social pelo MinistÃ©rio das FinanÃ§as,Â Â 
comunicandoÂ Â  eventuaisÂ Â  decisÃµesÂ Â  judiciaisÂ Â  sobreÂ Â  asÂ Â  ProvidÃªncias CautelaresÂ Â  queÂ Â  estesÂ Â  instauraramÂ Â  nosÂ Â 
TribunaisÂ Â  AdministrativosÂ Â  contraÂ Â  a AdministraÃ§Ã£o e sobre as quais nÃ£o lhes foi comunicada qualquer decisÃ£o.



Independentemente de outras consideraÃ§Ãµes,Â  tais notÃ­cias do MinistÃ©rioÂ  dasÂ  FinanÃ§as sobreÂ Â  osÂ Â  processosÂ Â  emÂ Â 
causaÂ Â  sÃ³Â Â  podemÂ Â  serÂ Â  entendidasÂ Â  comoÂ Â  contra-informaÃ§Ã£oÂ Â  do Governo. 


A nÃ£o ser contra-informaÃ§Ã£o do Governo, terÃ­amos de admitir â€“ o que nÃ£o queremos acreditar â€“ que os Tribunais
estÃ£o a quebrar a sua isenÃ§Ã£o e a tratar de forma privilegiada oÂ  Governo, favorecendo-o atravÃ©s de informaÃ§Ã£o
privilegiada que, a existir, teria de ser prestada em simultÃ¢neo aos Sindicatos.





Aproveitamos para referir o sentimento de impunidade do Governo, que, neste processo,chegaÂ Â  aÂ Â  violarÂ Â  nÃ£oÂ Â  sÃ³Â Â 
princÃ­piosÂ Â  constitucionais,Â Â  masÂ Â  atÃ©Â Â  princÃ­piosÂ Â  legaisÂ Â  bÃ¡sicos, aplicando â€œtaxasâ€• aos trabalhadores sem a
prestaÃ§Ã£o de qualquer serviÃ§o â€“ apesar da liofilizada Ministra da EducaÃ§Ã£o afirmar que estÃ¡ a respeitar o OrÃ§amento
do Estado (claro que nÃ£o refere, porque nÃ£o existe, a norma especÃ­fica que lhe permitiria aplicar uma â€œtaxa-rouboâ€•). 





O comportamento do Governo estÃ¡ cada vez mais a subsumir-se ao conceito de uma ditadura com medidas sociais
terroristas.Â Â Â  
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